
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4. 500, de 22 de setembro de 2016. 

Declara em situa çã o anormal, caracterizada como situação de 
emergência a área do Mun i cípio de Taquaritinga, atingida por 
Vendaval e Chuvas com Granizos , com base na Classificação e 
Co dificação Brasileira de Desastres - COBRADE que especifica e dá 
outras providências. 

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Mur1ícipal de Taquaritínga, Est �.1 do de São Paulo, no uso 
de suas atr1bu1côes legêl1s, e co/ll base no art. 72 da Lei Orgân do Munic ípio, nos 
termos do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010 e na Instrução 
Norma 1, de 24 de agosto de 2012, do ,\�inistério da Integração Nacional . 

Considerando o vendaval ocon-ido no dia 19 de setembro de 2016, que provocou a 

destruiçào de muitas residências, bem como um grande número de quedas de árvores, 
o qual se encontra lancado 11a Classificação e Cod1f icaçâo Brasileira de Desastres -
COBRADE. o codi 1. 3.2. 1'5: 

Considerando que o excessivo volume de Granizo decorrente da precipitação 
ocas1onacia . corn grar"de numero de chamados de er:1ergência, em razão de muitos 
danos ccwsados em 1·es1 ias do Município, o qual se encontra lançado na 
ClassifJCc\C C-' Cocíí! r..10 asilE01ra de Desastres - COBRADE, sob o código 1.3.2.1.3; 

Considerando os 

que dernz1r1ciam a neCE''JSi 
aos atrngidos ; 

Decreta : 

ter ais. ambienla1s, econômicos e sociais decorrentes, 
reconstrncao de predíos e abrigamento e assistência 

Art. 1°. Fica decl2m1cla c:-1 existência de sítuaçào anormal provocada por desastre 
e caracteriz con10 s1Luacao de ernergencí a , em razào de Vendaval e Chuvas com 
Granizos, conforme pamoníz est21belecida na Classíficaçz'lo e Codificaçào Brasileira 
de Desast1·es COBRADE. sob os cod1gos 1.3.2.1.5e1.3.2.1.3. 

Parágrafo único. Esta tuaçáo de anormalidade é lida apenas para a área 
deste lv\unicíp10, mente afetada pelo desastre, conforme prova 
docurnent21l esta Forrm1lá1·\o de lnformaçào elo desastre - FIDE e pelo 
Mapa e C ui 211ea a. a1wxos a es:e Decreto. 

Art. zu. Fica o Poder Execu autorizado a lancar m:.fo da legislaçào vigente, 
para que possa atender necessidades resultantes da situação declarada, dentro dos 
limites de compe d21 /\dmi111straçào PúblJCa. 

Art. 3º. Este Deneto entra em vigor na data de sua publicação , devendo viger 
por um pr <EO 180 ( enlo e te11ta) dias . retroagindo seus efeitos a 19 de setembro 
de 2.016, citada no car�1µ0 3 ao FIDE. 
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Pref e1tura ,l\A,u111c1pé1l de 

Registrac1o publ na 

, 22 de setembro de 2011;. 

Dr. Futvio Zuppani 

Prefeito Municipal 

de Expediente e Publicaçóes, na data supra. 

Agrialdo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria 
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